
Parecer nº 82/99 

Data: 1999.06.16 

Processo nº 599 

 

Requerente: Câmara Municipal de Barcelos. 

 

 

I – O Pedido 

 

1. A Câmara Municipal de Barcelos, através da sua Chefe da Divisão de Recursos 

Humanos, solicita, nos termos do nº 2 do artigo 15º da Lei nº 65/93,de 26 de 

Agosto, que a CADA se pronuncie sobre um pedido que lhe foi dirigido pela 

Companhia de Seguros Império. 

 

2. A Companhia de Seguros pretende “informação onde constem os períodos de 

ausência, desde Dezembro de 1997, por motivo de doença/acidente” do 

funcionário Albino Cruz Oliveira. 

 

3. Invoca, para o efeito, o facto de ser seguradora daquele funcionário no ramo 

Acidentes Pessoais e pretende despistar a veracidade de dois sinistros a ele 

respeitantes, por comparação dos períodos de incapacidade temporária absoluta 

prescritos pelos médicos intervenientes e os períodos de ausência ao serviço por 

motivo de doença/acidente. 

 

II – O Direito 

 

1. Nos termos das alíneas b) e c), do nº 1, do artigo 4º, da Lei nº 65/93, são 

documentos nominativos “quaisquer suportes de informação que contenham 

dados pessoais” e são dados pessoais “informações sobre pessoa singular, 



identificada ou identificável, que contenham apreciações, juízos de valor ou que 

sejam abrangidas pela reserva da intimidade da vida privada”. 

 

2. Ora, não é o caso da ficha pessoal de um funcionário onde são registadas as suas 

faltas ao serviço e os motivos das mesmas. 

 

3. Sendo assim, trata-se de documentos administrativos não nominativos, cujo 

acesso não sofre qualquer restrição  

 

4. E ainda que na ficha de presenças e faltas do funcionário se encontrem anotações 

de carácter pessoal e nominativo, com o alcance acima definido, deverão, como 

prevê o nº 5, do artigo 8º, da mesma Lei, ser expurgadas, através nomeadamente 

de ocultação, não prejudicando o direito de acesso. 

 

III – Parecer 

 

A CADA é de parecer que a Câmara Municipal de Barcelos deverá fornecer à  

Companhia de Seguros Império a informação pedida sobre o funcionário Albino Cruz 

Oliveira, elaborando-a, se caso não existir, ou, não o fazendo, através de cópia dos 

respectivos documentos, eventualmente expurgados de quaisquer dados legalmente 

sujeitos a reserva. 

 

Lisboa, 16 de Junho de 1999. 

 

Silva Marques  (Relator) – José Magalhães – Narana Coissoró – João Figueiredo – Vasco 

Almeida – Francisco de Brito – José Renato Gonçalves – Gameiro dos Santos – Branca 

do Amaral – João Labescat – Castro Martins (Presidente) 

 


